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PARA  PROCESSO  SELETIVO  DE  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL

A  Presidência  da  Fundação  Educacional  de
Votuporanga – FEV comunica a todos que estarão abertas,
no período de 15 de abril a 14 de maio  de 2026, as
inscrições  para  a  seleção  e  eventual  contratação  de
candidato(a)  para  o  cargo  de  Docente  do  Centro
Universitário  de  Votuporanga  -  UNIFEV,  na  área  de
Pedagogia – Pedagogia como Ciência da Prática Educativa
(cadastro de reserva).  O Edital  na íntegra e a  inscrição
encontram-se  à  disposição  dos  interessados  no  site
www.unifev.edu.br (link: Institucional – Jurídico - Trabalhe
Conosco - Docentes).

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FEV
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução
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RESOLUÇÃO Nº 2 – DE 15 DE ABRIL DE 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  SALA  DE  REUNIÕES  DA
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
VOTUPORANGA  “PLENARINHO
SERVIDORA  VERA  LÚCIA  GRZIB
PEREIRA”)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Fica  denominada  “PLENARINHO  SERVIDORA
VERA LÚCIA GRZIB PEREIRA” a sala de reuniões localizada
entre o Plenário “Dr. Octávio Viscardi” e a Ala de Gabinetes
“Vereador Donato Laridondo”, nesta Casa Legislativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de abril de 2026.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 15 de abril de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº

2/2026 de autoria do vereador Meidão e sofreu emenda
pela Comissão de Justiça e Redação.
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